
         PROJETO DE LEI 01-0203/2006 do Vereador Toninho Paiva (PL) 
        Dispõe sobre a proibição da entrada de pessoa portando capacete ou objeto do 
gênero em estabelecimentos gerais do município e dá outras providências. 
         A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta: 
         Art. 1º - Fica proibida a entrada, em estabelecimentos comerciais, de serviços 
de qualquer ramo, bancários e em repartições públicas, no município de São Paulo, de 
pessoa portando capacete ou qualquer outro objeto do gênero e que dificulte a sua 
visão para identificação ou reconhecimento. 
         Parágrafo único – Nos estabelecimentos como postos de combustíveis e 
estacionamentos de veículos, o usuário de capacete, condutor de motocicleta e 
passageiro, sendo o caso, deverá retirá-lo imediatamente após adentrar nesses locais. 
         Art. 2º - A resistência do usuário de capacete em não retirá-lo nos locais 
especificados na Lei, implica na desobrigação para o seu atendimento. 
         Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
         Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 
         Sala das Sessões,   Às Comissões competentes" 
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